
IMPORTANTE: 

Os interessados 
em se manifestar, 
por favor, 
inscrevam-se na 
recepção. 

Obrigado!





O Plano Diretor tem como objetivos 
fundamentais planejar e organizar o 
desenvolvimento sustentável da 
cidade, assim como  permitir que  a 
propriedade cumpra sua função 
social, garantindo a todos os 
cidadãos o acesso à terra 
urbanizada e regularizada e o direito 
à moradia e aos serviços públicos.

CONCEITO



Além da revisão 
urbanística/macrozoneamento, que 
definirá os rumos do desenvolvimento 
do nosso município, o Plano Diretor 
contempla o planejamento para os 
próximos dez anos das políticas 
públicas nos diversos setores da 
Administração Pública (saúde, 
educação, cultura, esporte, 
desenvolvimento econômico, etc). 

CONTEÚDO



LEGISLAÇÕES PERTINENTES

Constituição Federal
Art. 182

Estatuto da Cidade
Lei nº 10.257/01

Legislações Municipais 
nº 493/2006 e nº 507/2006 



LEGISLAÇÕES EXISTENTES RELACIONADAS

Institui o Plano de 
Mobilidade Urbana da 
Estância de Atibaia

Projeto de L.C. n.º 08/2018

L.C. 714/15
Alterada pela LC 796/19

Dispõe sobre o uso e ocupação do 
solo e dá outras providências.
(Após a revisão do Plano Diretor, esta 
Lei Complementar será atualizada). 



Oliver Arquitetura - Empresa
 Fone: 16-39119596 – 16-991999647
 E-mail: sandra@oliverarquitetura.com.br 
 Site: www.oliverarquitetura.com.br

 

 

 

Revisão Urbanística

LEITURA TÉCNICA / DIAGNÓSTICO



Evolução Urbana – Município de Atibaia
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EIXOS ESTRATÉGICOS DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR

Eixo 3
ESTRUTURAÇÃO DO 
TRANSPORTE

5

Eixo 1
MACROZONEAMENTO

Estabelece diretrizes para o 
parcelamento, uso e ocupação 
do solo em cada macrorregião 

da cidade, definindo as 
características de ocupação. 

Eixo 2
MOBILIDADE URBANA E 
ESTRUTURAÇÃO VIÁRIA

Plano de Mobilidade Urbana em 
processo de aprovação na 

Câmara Municipal. 

Necessidade de elaboração do 
Plano Municipal de Transportes

Eixo 4
ESTRUTURAÇÃO 
AMBIENTAL

É uma interface entre os aspectos ambientais 
(unidades de conservação, áreas de inundação, 
áreas de especial interesse e topografia 
inadequada à ocupação urbana) e os de 
infraestrutura (abastecimento de água,  esgoto, 
manejo de resíduos sólidos e drenagem)
 

Eixo 5
VISÃO FUTURA

Diretrizes e tendências que 
nortearão o desenvolvimento 
do município



A VISÃO FUTURA DA CIDADE SERÁ BASEADA NOS 
SEGUINTES PRINCÍPIOS

Valorização do suporte natural como 
elemento estruturante da cidade e 
da sua paisagem urbana

Integração entre uso do 
solo, sistema viário, 
transporte coletivo, 
desenvolvimento ambiental 
e desenvolvimento 
econômico

Consolidação de um sistema 
integrado de transportes

Uma cidade cada vez diversificada em seus diversos compartimentos

Promoção de mobilidade 
não motorizada

Promoção de 
desenvolvimento econômico 

sustentável

Atibaia, polo de 
desenvolvimento regional



Rodovias como eixos 
estratégicos de 

desenvolvimento 
econômico 

Eixos de adensamento e 
geração de emprego (área 

primária de ocupação).

Centros lineares de bairro 

Controle do uso e 
ocupação urbana no 
entorno da Serra do 

Itapetinga 

Criação de parque urbano 
ao longo do rio Atibaia

Incentivo de restauro do 
patrimônio histórico

Estímulo à agricultura 
familiar de cinturão verde



ASPECTOS – LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA E POTENCIALIDADES

ATIBAIA, POLO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL



 Promover a modernização tecnológica 
dos sistemas administrativos e de 
atendimento à população: serviços 
mais ágeis e com resolutividade. 

 Promover conectividade entre os 
diversos setores de desenvolvimento 
da cidade e região com o objetivo de 
promover a sustentabilidade 
econômica como base da 
sustentabilidade social e ambiental.

POLÍTICAS SETORIAIS - GOVERNANÇA



 Formular indicadores conectados nas 
diferentes áreas com o objetivo de obter 
dados e informações para um melhor 
planejamento estratégico das ações de 
governança.

 Evoluir para o conceito de “smart cities”, 
conectando os diversos serviços públicos e 
privados com o objetivo de construirmos 
uma cidade funcional, inclusiva e 
sustentável.

POLÍTICAS SETORIAIS - GOVERNANÇA



DADOS/ POLÍTICAS SETORIAIS - SADS





Constituição Federal - Artigos 203 e 204

Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei 
8069/1990

Lei Orgânica da 
Assistência Social - Lei 

8742/93

Política Nacional da 
Assistência Social - 2004

Concepção do SUAS- 
Sistema Único da 
Assistência Social - 2005



Tipificação Nacional dos Serviços Sociassistenciais 
Resolução CNAS 109/2009

Lei 12101/2009 
Certificação das Entidades 
de Assistência Social

Lei 12435/2011- Alteração 
da LOAS

Lei 13019/14, alterada 
pela Lei 13204/15 -  
MROSC (Marco 
Regulatório das 
Organizações da 
Sociedade Civil)

Lei Municipal - 
4495/17 - Lei do SUAS 
Municipal



1

Centro Dia 
do Idoso





CRAS CAETETUBA
Rua Gonçalves Dias, 
265 - Jd. Cerejeiras

CRAS TANQUE
Rua Soldado 
Constitucionalista, s/n

CRAS PORTÃO
Rua Antônio da 
Cunha Leite, 3209

CRAS IMPERIAL
Av. Imperial, 849

5 mil famílias 
referenciadas
em cada um









CENTRO POP
Rua Albertina Mieli 
Pires, 153 - Centro







OSC - Espaço Crescer Livre Criatividade:
                  CRAS Tanque 

  

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

180 VAGAS

JOVENS / ADULTOS E IDOSOS

70 VAGAS



OSC - Fraternidade Universal Projeto Curumim
CRAS Caetetuba

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

130 VAGAS

JOVENS E ADULTOS

40 VAGAS



OSC - Casa de Apoio a Menina - Mater Dei Cam
                                                  CRAS Imperial

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

50 VAGAS

JOVENS / ADULTOS E 
IDOSOS

40 VAGAS



OSC - Casa de Apoio a Menina - Mater Dei Cam
                                                       CRAS Portão

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

40 VAGAS

JOVENS / ADULTOS E 
IDOSOS

30 VAGAS



Média Complexidade

CDI - CENTRO DIA DO IDOSO - Chamamento 
Público aberto para contratação de 40 vagas de 
acolhimento diário destinado a idosos em situação 
de vulnerabilidade.



Alta Complexidade
- 20 vagas em acolhimento institucional para jovens e adultos com 

deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial de ambos os 
sexo em situação de dependência.

CASA DO CAMINHO 
Residência Inclusiva

20 vagas



Alta Complexidade
60 vagas em acolhimento institucional para Crianças e Adolescentes entre 
0 e 17 anos e 11 meses que encontram-se com vínculos familiares rompidos 
ou fragilizados. 

          OSCs:

Casa do Caminho 
Centro de Apoio a Criança

Centro Abayomi de Acolhimento - 1

Centro Abayomi de Acolhimento - 2



Abordagem



Alta Complexidade

50 vagas em acolhimento e ressocialização de pessoa em situação de rua.

CASA DO CAMINHO 
Casa de Passagem

50 vagas



Alta Complexidade

20 vagas em acolhimento institucional para Idosos

LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO





A média de empregos gerados em 2018 pelos 
16 Termos de Colaboração Firmados pela SADS 
com as OSCs parceiras é de: 144 empregos 
diretos. (Fonte: Portal da Transparência)

A média de empregos gerados em 2018 pelos 5 
Termos de Fomento é de 20 empregos diretos. 
(Fonte: Portal da Transparência)



I- Implementar a Política Nacional de Assistência Social e a Lei Orgânica Municipal de 
Assistência Social para atender as demandas locais de forma descentralizada, em 
atenção ao Objetivo 1º dos ODS- Objetivos de Desenvolvimento Social - Agenda 2030.

II- Ampliar a Proteção Social Básica nos territórios e implantar Serviço Volante em cada 
equipamento para atender as áreas descobertas do município, conforme objetivo 1º dos 
ODSs - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Agenda para 2030.

III- Promover políticas públicas híbridas e de caráter regional para atender a Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade na questão do acolhimento de pessoas e 
indivíduos, visando a responsabilidade do Estado conforme objetivo 3º dos ODSs- 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Agenda para 2030.

IV – Fortalecer os Conselhos Municipais, a Rede Sociassistencial Pública e Privada,  
através da Educação Permanente sistêmica, e incentivar o cofinanciamento tripartite.

V- Pensar políticas públicas híbridas para atender as demandas de drogas lícitas e ilícitas, 
face às três Proteções Sociais (Básica, Média e Alta Complexidade), conforme objetivo 3º 
dos ODSs- Objetivos de Desenvolvimento Social - Agenda 2030.

POLÍTICAS SETORIAIS -  ASSISTÊNCIA SOCIAL



VI- Implementar, no âmbito municipal e de forma intersetorial, 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Lei 
12.594/12) e as violências contra criança e adolescente (Lei 
13.431/17).

VII- Implementar a Vigilância Sociassistencial para manter 
atualizado o Sistema de Informação, Monitoramento e 
Avaliação, sistematizando os resultados da Política Municipal de 
Assistência Social.

VIII- Priorizar a instalação de equipamentos em próprios 
municipais, seguindo as orientações do Ministério.

IX-  Modernizar os Serviços de Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes, impantar a Familia Acolhedora, Guarda 
Subsidiada e Casa Lar.

X-Ampliar serviços, programas e benefícios buscando atender 
100 % das demandas da população em vulnerabilidade, em 
atenção ao objetivo 1º da Agenda 2030.

POLÍTICAS SETORIAIS -  ASSISTÊNCIA SOCIAL



SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

OBJETIVOS: formular, articular e implementar, de maneira intersetorial e com a 
participação da sociedade civil organizada políticas, planos, programas e ações de 
segurança alimentar e nutricional em âmbitos nacional, estadual e municipal, com 
vistas em assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA);

ATIVIDADES: 
 Atende pessoas em situação de vulnerabilidade, através de demanda espontânea e 

indicação dos equipamentos sociais (CRAS, CREAS, Centro POP)
 Atende pessoas em situações de calamidade - enchente
 Oferece cursos em parceria com o SESI de aproveitamento de alimentos entre 

outros
 Promove educação alimentar
 Horta e compostagem no espaço do equipamento de Segurança Alimentar





Total de Atendimentos em 2018: 1.944
Distribuição de Hortifrutis: 129.725 Kg



- Financiamento integral do 
Município.
 
- Oferece refeições balanceadas, com 
acompanhamento nutricional.
 
- Média diária ofertada: 650 refeições.
Atende em situações de calamidade - 
enchente.



I-Ampliar a Política Municipal de Segurança Alimentar, conforme 
Objetivo 2º dos ODSs - Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável - Agenda 2030.

II- Pensar políticas intersetoriais entre a Assistência Social, Saúde, 
Agricultura e SEDEC, conforme SISAN.

III- Descentralizar o Serviço da Segurança Alimentar.

IV- Ampliar a cobertura territorial, especialmente para a zona rural.

V- Manter programas de educação permanente para equipe e  
população.

VI- Fortalecer o Conselho e implantar o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar

POLÍTICAS SETORIAIS -  SEGURANÇA ALIMENTAR



DADOS/ POLÍTICAS SETORIAIS - IDOSO



Lei 10741/2003

Lei 8742/93 - LOAS - 
art.20 e 21 - BPC - 
Beneficio de Prestação 
Continuada

Resolução ANVISA 
283/2005 - ILPI

Decreto 6214/2007 - BPC- 
Beneficio de Prestação 
Continuada

Lei 13466/2017 - 
Prioridade dos Idosos



População idosa no Brasil: 28 milhões (IBGE 2017) - 13,5% do 
total da população
 Projeção é que o número dobre até 2042
 Projeção para 10 anos: 38,5 milhões - 17,4% do total

 Estado de São Paulo: 13,19% do total (cerca de 5,6 
milhões de pessoas), segundo dados de 2015 da Fundação 
SEADE – Fundação Sistema Estadual de Análises de Dados.

 No Brasil,  população com mais de 100 anos está em torno 
de 17.000 pessoas. 

 Residem no município de Atibaia  30 idosos nesta faixa 
etária.

CCTI Atibaia - Atendimento de 480 idosos/mês



POLÍTICAS SETORIAIS - IDOSO

I – Ampliar e descentralizar os espaços de 
participação, ocupação e convívio do Idoso; 
qualificar Recursos Humanos e as formas de acesso 
aos serviços.

II- Priorizar o atendimento ao idoso no âmbito 
familiar, exceto os idosos em vulnerabilidade 
socioeconomica, em situação de risco social e 
vítimas de violência (CREAS).

III- Viabilizar benefícios de transferência de renda 
para idosos em situação de  risco social, vítimas de 
violência.



POLÍTICAS SETORIAIS - IDOSO

IV-Estabelecer mecanismos de divulgação e 
informação de caráter educativo no que tange a 
longevidade, com foco em ações preventivas.

V- Priorizar o atendimento dos idosos nos órgãos 
públicos e adequar o transporte público para esta 
faixa etária.

VI - Adequar o sistema de mobilidade e acessibilidade 
urbana para o atendimento adequado desta  
população.

VII- Fortalecer o Conselho Municipal do Idoso e 
priorizar assento em outros colegiados.

VIII- Instituir políticas intersetoriais, especialmente 
esporte e cultura, para atendimento das demandas 
deste segmento.



DADOS/ POLÍTICAS SETORIAIS - MULHER



 COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER

As mulheres são maioria da população brasileira:  + de 52% 

Plano Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres - PNPM - 2004
Autonomia, igualdade no modo do trabalho e cidadania, educação inclusiva e não 
sexista, saúde das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos e enfrentamento 
à violência contra as mulheres. 

Rede Brasil Mulher - Instituída pelo Decreto nº 9.223 - 2017
ü Estimular ações que promovam a igualdade entre mulheres e homens, de modo a 

proporcionar a dignidade e a autonomia da mulher e contribuir para o 
desenvolvimento econômico e social do país. 

ü Promover a articulação nacional de órgãos e entidades públicas, empresariais e 
organizações da sociedade civil, dando maior visibilidade ao PNPM.



Conselho Municipal da Mulher de Atibaia (COMMATI) - Lei nº 3.641/08.
(em processo de adequação legislativa)

Centro de Referência da Mulher “Dirce Bellingere” - Decreto n.º 6.745/12 
Objetivos: articular os serviços, organismos governamentais e não governamentais 
que integram a rede de atendimento às mulheres em situação de vulnerabilidade 
social.

Coordenadoria Especial da Mulher - Lei Complementar nº 703/15
Objetivo: garantir a consecução das políticas públicas concernentes ao 
enfrentamento e combate a todo tipo de violência de gênero, abrangendo o CRM e 
o COMMATI.

 COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER



Programa Bem Estar Mulher
- Ações preventivas  
- Centro de Referência da Mulher 
- Encaminhamentos para a rede 
socioassistencial do município/intersetorialidade: 
Saúde, SADS ( CRAS e CREAS), Coordenadoria 
Especial de Emprego e Renda, Educação, 
Conselho Tutelar, Fundo Social de Solidariedade, 
Delegacia de Polícia, etc.

 COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER



 COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER



POLÍTICAS SETORIAIS - COORDENADORIA DA MULHER

As diretrizes podem ser inseridas em outros eixos das políticas setoriais como:

Desenvolvimento econômico:   Promover ações 
com vistas à igualdade no mundo do trabalho e a 
autonomia das mulheres nas áreas rural e urbana.

Educação:   Promover acesso e permanência de 
meninas, jovens e mulheres à educação de qualidade.

Saúde:   Promover ações de melhoria das condições 
de vida e saúde das mulheres em todo seu ciclo vital, 
garantindo direitos sexuais e reprodutivos e outros 
legalmente constituídos.



POLÍTICAS SETORIAIS - COORDENADORIA DA MULHER

Assistência e Desenvolvimento Social:   
- Promover ações que reduzam os índices 
de todas as formas de violência contra as 
mulheres.
- Inclusão das mulheres nos programas 
sociais (Bolsa Família, etc).

Planejamento urbano e monitoramento:   
Fortalecer a participação igualitária das 
mulheres nos espaços de poder e decisão 
no planejamento urbano municipal.



REUNIÕES 
CALENDÁRIO GERAL

13/03 - Audiência Pública da Região 1  - CENTRO - 19h
              LOCAL:  Centro de Convenções

14/03 - Audiência P. da Região 2 - ALVINÓPOLIS -  19h
               LOCAL:  Escola Guilherme Contesini

20/03 - Audiência P. da Região 3 - ITAPETINGA-  19h
               LOCAL:  Centro Comunitário

21/03 - Audiência P. da Região 4 - CAETETUBA-  19h
               LOCAL:  Escola Walter Engrácia

25/03 - Audiência P. da Região 9 - USINA-  19h
               LOCAL:  Escola Paulo Freire

27/03 - Audiência P. da Região 5 - IMPERIAL-  19h
               LOCAL:  Escola Wlademar Bühler

28/03 - Audiência P. da Região 6 - TANQUE-  19h
               LOCAL:  Escola Gilberto Sant'ana

01/04 - Audiência P. da Região 10 - MARACANÃ-  19h
               LOCAL:  Escola Maria José Cintra

03/04 - Audiência Pública da Região 7  - PORTÃO- 19h
              LOCAL:  Escola Nelson Pedroso

04/04 - Audiência P. da Região 8 - BOA VISTA-  19h
               LOCAL:  Escola Eva Cordola H. Valejo

MARÇO 2019 ABRIL 2019



Usina

Centro

Boa Vista  

Alvinópolis 

Itapetinga 

Portão 

Caetetuba

Imperial

Maracanã

Tanque

MAPA DAS REGIÕES



OBRIGADO!

www.prefeituradeatibaia.com.br/planodiretor


